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Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

R E Q U E R I M E N T O Nº 143/2017 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017 

 

Exmo. Sr. AUGUSTO CÉZAR DE BARROS, Presidente da Câmara Municipal de Morrinhos 

 

Senhores e Senhoras, Vereadores e Vereadoras,  

 

 

Eu, LUIZA AMÉLIA DE ARAÚJO ARCANJO, baseada nos dispositivos 

constitucionais vigentes, Lei Orgânica deste Município e Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

VEM REQUERER, ouvido o Plenário, ao Sr. Prefeito Municipal Carlos Alberto Rocha Bruno, que 

se digne providenciar a reabertura da EMEI José Lira de Maria, pelos motivos abaixo 

justificados. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Justifico a presente indicação, tendo em vista que a EMEI José Lira de Maria é 

uma escola antiga e tradicional que sempre serviu bem a Localidade de Caninana. As crianças 

foram remanejadas para outra escola, tendo que enfrentar transporte escolar e a ausência dos pais. 

Portanto, solicito a reforma e reativação da escola para que os alunos possam estudar 

próximo a suas residências e não necessitem utilizar transporte, pois se trata de crianças muito 

tenras de idade. 

Diante do exposto, aguardamos a apreciação e aprovação dos nobres pares a presente 

propositura. 

 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos, aos 02 dias do mês de outubro de 2017. 

 

 

 

 

LUIZA AMÉLIA DE ARAÚJO ARCANJO  
Vereadora 

http://www.camaramorrinhos.ce.gov.br/
mailto:camaramorrinhos@hotmail.com

